
INDICAÇÃO Nº 
1900
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Desenvolvimento Social, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos para a ABECAO – Associação Beneficente, Cultural e Assistencial de Olímpia, destinados à aquisição de equipamentos.

JUSTIFICATIVA

Localizada no município de Olímpia, a ABECAO é uma entidade sem fins lucrativos, que se destaca pelos projetos direcionados à capacitação profissional, pelos programas de assistência básica que desenvolve junto às famílias carentes e pelas atividades culturais e desportivas que desenvolve.

A instituição, contudo, vem encontrando dificuldades em realizar estas atividades, necessitando de recursos para melhor equipar e ampliar suas instalações, de forma a oferecer maior qualidade nos serviços prestados.

Dessa forma, conto com o irrestrito apoio do Senhor Governador em atender ao pleito supramencionado, pois entendo que a participação do governo estadual é fundamental no caso em questão e contribuirá sobremaneira para a melhoria da execução dos projetos sociais mantidos pela ABECAO.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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